
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PORTARIA Nº 721,  DE 11 DE OUTUBRO DE 2012

Disciplina a divulgação da lista de devedores
 no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o § 1º do art. 22 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, bem como o 
inciso XX do art. 72 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado 
pela Portaria MF nº 257, de 23 de junho de 2009, e à vista do disposto no art. 198, § 3º, inciso II, e 
no art. 202, incisos I, II, III, IV e V, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, resolve:

Art. 1º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) divulgará, em seu sítio na 
Internet, no endereço www.pgfn.gov.br, a relação atualizada periodicamente das pessoas, físicas ou 
jurídicas, que possuírem débitos com a Fazenda Nacional inscritos em dívida ativa da União.

Parágrafo único. Serão divulgados dados relativos ao nome do devedor principal e dos 
corresponsáveis e respectivos números de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas (CNPJ),  aos números  de inscrições  em dívida ativa da 
União e ao valor do débito com a Fazenda Nacional.

Art. 2º A divulgação de que trata o art. 1º não contemplará as dívidas em que:

I - tenha ocorrido qualquer hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos 
da lei;

II - tenha sido ajuizada ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu 
valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei.

Art. 3º O devedor poderá requerer sua exclusão da lista de que trata o art. 1º, mediante 
exposição dos motivos que justifiquem o pedido, acompanhada dos elementos comprobatórios dos 
fatos.

§  1º O  requerimento  de  que  trata  o  caput deverá  ser  apresentado  à  unidade  de 
atendimento integrado da PGFN/RFB, cabendo à unidade da PGFN responsável decidir sobre o 
pedido no prazo de dez dias úteis.

§ 2º Vencido o prazo de que trata o § 1º sem que tenha ocorrido a análise e a decisão 
sobre  o  requerimento  apresentado,  a  indicação  do devedor  na  lista  de  que  trata  o  art.  1º será 
suspensa até ser proferida a decisão.

§  3º Deferido  o  requerimento,  a  unidade  da  PGFN responsável  deverá  proceder,  de 
imediato, à exclusão do devedor da lista de que trata o art. 1º.

§  4º Indeferido o requerimento e  vigente o efeito  suspensivo de que trata  o  § 2º,  a 
unidade da PGFN responsável deverá proceder, de imediato, à reinclusão do devedor da lista de que 
trata o art. 1º.

Art. 4º As informações divulgadas na forma desta lista não substituem, nem prejudicam 
os efeitos das informações constantes das certidões de regularidade fiscal fornecidas pela Fazenda 
Nacional. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria PGFN nº 642, de 1º de abril de 2009.

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional
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LISTA DE DEVEDORES QUE POSSUEM DÉBITOS COM A FAZENDA NACIONAL E O FGTS INSCRITOS EM DÍVIDA
ATIVA

Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
A Lista de Devedores, regulamentada pelas Portarias PGFN nº 721, de 11 de outubro de 2012 e nº 430, de 04 de junho de
2014,  apresenta  a  relação  das  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  possuem  débitos  com  a  Fazenda  Nacional  e  o  FGTS
inscritos  em  dívida  ativa,  na  condição  de  devedor  principal,  corresponsável  ou  solidário.  Não  estão  relacionados  aqui
devedores  que  tenham  débito  com  exigibilidade  suspensa  ou  que  tenham  ação  ajuizada  com  o  objetivo  de  discutir  a
natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei.

Nenhum registro foi encontrado

Filtro:

Devedor

CPF/CNPJ:

Nome/Razão
Social:

volkswagen do brasil Partes do nome  iniciado por:

Selecione

UF: Selecione

CNAE Seção: Selecione

Débitos do devedor

Natureza da Dívida: Dívida Previdenciária

Faixas de Valores: Selecione

Digite os caracteres abaixo:
 

Limpar Voltar

PGFN ­ Todos os direitos reservados
Esplanada dos Ministérios ­ Bloco "P" ­ 8º andar ­ CEP: 70.048­900 Brasília/DF

Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional
e­CAC ­ Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/downloads/portaria-721-11-outubro-2012.pdf
https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/downloads/portaria-430-4-junho2014.pdf
https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/devedores/listaDevedores.jsf
https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/login.jsf
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Atenção: Este é um serviço de caráter informativo, não produzindo efeitos legais.
A Lista de Devedores, regulamentada pelas Portarias PGFN nº 721, de 11 de outubro de 2012 e nº 430, de 04 de junho de
2014,  apresenta  a  relação  das  pessoas  físicas  ou  jurídicas  que  possuem  débitos  com  a  Fazenda  Nacional  e  o  FGTS
inscritos  em  dívida  ativa,  na  condição  de  devedor  principal,  corresponsável  ou  solidário.  Não  estão  relacionados  aqui
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natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei.

Nenhum registro foi encontrado

Filtro:

Devedor

CPF/CNPJ: 59.104.422/0001­50

Nome/Razão
Social:

Partes do nome  iniciado por:

Selecione

UF: Selecione

CNAE Seção: Selecione

Débitos do devedor

Natureza da Dívida: Dívida Previdenciária

Faixas de Valores: Selecione

Digite os caracteres abaixo:
 

Limpar Voltar

PGFN ­ Todos os direitos reservados
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 59.104.422/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 07:53:48 do dia 14/06/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/12/2017.
Código de controle da certidão: 319D.B0F0.1ED3.4086
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações RFB: 
 
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.

Observações PGFN: 
 
Processo Administrativo Digital nº 10080.002253/0517-91 
Processo Judicial nº 5000941-35.2017.4.03.6114
Processo Judicial nº 0002655-65.2015.4.03.6121
 







































VOLKSWAGEN DO BRASIL - INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA 

RELATÓRIO DOS PROCESSOS PREVIDENCIÁRIOS 

 

1. DEBCAD 31.912.810-5 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que diversas verbas pagas aos empregados 
da empresa teriam supostamente natureza salarial. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação dos valores considerados pela fiscalização do 
INSS, bem como demonstração da natureza não salarial das verbas pagas. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

2. DEBCAD 31.912.811-3 
Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias sobre a ajuda de custo, 
indenizações dos planos Bresser e Verão, participação nos lucros, licença 
remunerada e reembolso creche. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação dos valores considerados pela fiscalização do 
INSS, bem como demonstração da natureza não salarial das verbas pagas. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

3. DEBCAD 31.912.824-5 
Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias sobre salários pagos a 
empregados de prestadoras de serviço de transporte e construção civil. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, ausência de solidariedade entre as empresas. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL (observação: a empresa já teve 
êxito definitivo na ação) 
 
 

4. DEBCAD 31.912.825-3 
Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias supostamente não recolhidas, 
em decorrência de reclamações trabalhistas. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação uma vez que 
fundamentada em dispositivos legais equivocados e sequer vigentes no momento 
dos fatos geradores das contribuições cobradas, a exclusão de verbas não salariais 
incluídas na NFLD, exclusão de verbas sobre as quais as empresas já havia recolhido 
as devidas contribuições previdenciárias; por fim, exclusão de valores relacionados 
a processos trabalhistas ainda em andamento, sem execução definitiva (ou seja, 
sem valor certo a ser usado como base de cálculo). 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 

  



 
5. DEBCAD 31.912.826-1 

Objeto/Fato gerador: Supostas diferenças de alíquotas do Seguro de Acidente de 
Trabalho – SAT. 
Fundamento jurídico da empresa: Anulação da autuação por indevidas as 
cobranças em relação aos escritórios administrativos, que não têm o mesmo grau 
de risco das fábricas. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

6. DEBCAD 31.913.161-0 
Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias devidas sobre ajuda de custo 
alimentação, participação nos lucros, licença remunerada e reembolso creche. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação dos valores considerados pela fiscalização do 
INSS, bem como demonstração da natureza não salarial das verbas pagas. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

7. DEBCAD 35.350.905-1 
Objeto/Fato gerador: Supostas contribuições previdenciárias devidas sobre valores 
pagos a título de auxílio-creche. 
Fundamento jurídico da empresa: Decadência parcial do débito e demonstração 
da natureza não salarial do auxílio-creche, conforme pacífico no STJ. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

8. DEBCAD 35.350.907-8 
Objeto/Fato gerador: Supostas diferença de Seguro de Acidente de Trabalho – SAT. 
Autuação fundamentada na tese de que empresa deveria recolher a contribuição ao 
SAT com base em uma alíquota única para todos os estabelecimentos. 
Fundamento jurídico da empresa: Aplicação da alíquota do SAT por 
estabelecimento de forma autônoma e individualizada por CNPJ, conforme Súmula 
o STJ. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

9. DEBCAD 35.350.909-4 
Objeto/Fato gerador: Supostas contribuições previdenciárias devidas sobre a 
cessão de veículos a empregados para o trabalho. 
Fundamento jurídico da empresa: Decadência parcial, bem como bem como 
demonstração da natureza não salarial do benefício, uma vez que os empregados 
tinham necessidade do uso de veículos durante suas atividades laborais. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 

  



 
10. DEBCAD 35.386.782-9 

Objeto/Fato gerador: Solidariedade por contribuições sociais devidas por 
prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação dos valores considerados pela fiscalização do 
INSS, ausência de débito, bem como demonstração de que a prestação de serviços 
de transporte externo não está sujeita ao regime de solidariedade. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

11. DEBCAD 35.386.783-7 
Objeto/Fato gerador: Solidariedade por contribuições sociais devidas por 
prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Decadência parcial, nulidade da autuação por 
falta de discriminação clara impossibilitando a identificação de todos os elementos 
necessários, bem como demonstração da natureza da prestação de serviços e 
inexistência de solidariedade e de débito. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

12. DEBCAD 35.386.784-5 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

13. DEBCAD 35.386.785-3 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

14. DEBCAD 35.386.786-1 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

  



 

15. DEBCAD 35.612.678-1 
Objeto/Fato gerador: Adicional do Seguro contra Acidentes de Trabalho -SAT. 
Fundamento jurídico da empresa: Decadência parcial, bem como demonstração 
de que o adicional do SAT era indevido, conforme laudos ambientais da empresa. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

16. DEBCAD 35.814.648-8 
Objeto/Fato gerador: Caracterização de sócios de Pessoa Jurídica como 
empregados. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração de ausência de vínculo empregatício. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 

17. DEBCAD 35.814.649-6 
Objeto/Fato gerador: Caracterização de sócios de Pessoa Jurídica como 
empregados. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração de ausência de vínculo empregatício. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 

18. DEBCAD 35.814.651-8 
Objeto/Fato gerador: Caracterização de sócios de Pessoa Jurídica como 
empregados. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração de ausência de vínculo empregatício. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 

19. DEBCAD 35.830.480-6 
Objeto/Fato gerador: Caracterização de sócios de Pessoa Jurídica como 
empregados. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração de ausência de vínculo empregatício. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 

20. DEBCAD 35.830.482-2 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 

  



 
21. DEBCAD 35.830.483-0 

Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

22. DEBCAD 35.830.484-9 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

23. DEBCAD 35.830.485-7 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

24. DEBCAD 35.830.486-5 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

25. DEBCAD 35.830.487-3 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

26. DEBCAD 35.830.488-1 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 

  



 
27. DEBCAD 35.830.490-3 

Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

28. DEBCAD 35.830.491-1 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

29. DEBCAD 35.830.492-0 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

30. DEBCAD 35.830.493-8 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

31. DEBCAD 35.830.494-6 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

32. DEBCAD 35.830.495-4 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA 

  



 
33. DEBCAD 35.830.496-2 

Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

34. DEBCAD 35.830.497-0 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

35. DEBCAD 35.830.498-9 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

36. DEBCAD 35.830.499-7 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

37. DEBCAD 35.830.500-4 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

38. DEBCAD 35.830.501-2 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 

  



 
39. DEBCAD 35.830.502-0 

Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

40. DEBCAD 35.830.504-7 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

41. DEBCAD 35.830.505-5 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

42. DEBCAD 35.830.506-3 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

43. DEBCAD 35.830.507-1 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

44. DEBCAD 35.830.508-0 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 

  



 
45. DEBCAD 35.830.509-8 

Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

46. DEBCAD 35.830.510-1 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

47. DEBCAD 35.830.512-8 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que deveria haver incidência de 
contribuição sobre benefício de Bolsa Auxílio Maternal. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara do fato gerador e natureza assistencial do benefício. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

48. DEBCAD 35.830.514-4 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que a empresa teria deixado de efetuar o 
recolhimento de contribuições previdenciárias incidentes sobre valores pagos aos 
empregados a título de Participação nos Lucros e Resultados – PLR. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de valores pagos em desacordo com 
a lei, bem como natureza não salarial da PLR 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

49. DEBCAD 35.830.515-2 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que a empresa deveria recolher a 
contribuição ao Seguro de Acidente de Trabalho – SAT com base no risco 
preponderante da empresa (alíquota 2%). 
Fundamento jurídico da empresa: Aplicação da alíquota do SAT por 
estabelecimento de forma autônoma e individualizada por CNPJ, conforme Súmula 
do STJ. 
Suspensão da exigibilidade: CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. 

  



 
50. DEBCAD 35.830.516-0 

Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias incidiriam sobre o pagamento 
de prêmios relativos às apólices de seguro residencial contratadas para proporcionar 
cobertura a imóveis usados por empregados. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração da natureza não salarial das verbas. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

51. DEBCAD 35.830.517-9 
Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias sobre o pagamento de serviços 
prestados por intermédio de cooperativas de trabalho. 
Fundamento jurídico da empresa: Inconstitucionalidade, inclusive já declarada 
pelo STF. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

52. DEBCAD 35.830.519-5 
Objeto/Fato gerador: Adicional do Seguro contra Acidentes de Trabalho -SAT. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração da inexigibilidade do adicional do SAT em relação aos 
empregados da empresa. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA E DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

53. DEBCAD 35.830.520-9 
Objeto/Fato gerador: Adicional do SAT. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração da inexigibilidade do adicional do SAT em relação aos 
empregados da empresa. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA E DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

54. DEBCAD 35.830.522-5 
Objeto/Fato gerador: Adicional do Seguro contra Acidentes de Trabalho -SAT. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração da inexigibilidade do adicional do SAT em relação aos 
empregados da empresa. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA E DEPÓSITO JUDICIAL. 

  



 

55. DEBCAD 35.830.523-3 
Objeto/Fato gerador: Retenção de 11% de prestadores de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de obrigação de retenção de 11% e 
inexistência de débito, pois contribuições foram recolhidas pelos prestadores de 
serviços. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

56. DEBCAD 49.902.936-4 
Objeto/Fato gerador: Suposta responsabilidade solidária em relação a 
contribuições devidas por diversos prestadores de serviço (FNDE). 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de solidariedade uma vez que o 
salário-educação não é contribuição previdenciária e, portanto, não está sujeita ao 
regime de solidariedade. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 

57. DEBCAD 35.350.901-9 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que empresa teria pago Plano de 
Participação nos Lucros e Resultados em desacordo com a lei. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de valores pagos em desacordo com 
a lei, bem como demonstração do cumprimento do acordo coletivo de trabalho. 
Suspensão da exigibilidade: DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE ANULA O DÉBITO. 
 

58. DEBCAD 35.350.902-7. 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que empresa teria pago Plano de 
Participação nos Lucros e Resultados em desacordo com a lei. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência de valores pagos em desacordo com 
a lei, bem como demonstração do cumprimento do acordo coletivo de trabalho. 
Suspensão da exigibilidade: DECISÃO ADMINISTRATIVA QUE ANULA O DÉBITO. 
 

59. DEBCAD 35.350.904-3 
Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias sobre os valores provenientes 
de acordo para pôr fim a processo trabalhista, bem como incidência de contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a diretores não sócios. 
Fundamento jurídico da empresa: Decadência parcial, bem como demonstração 
da natureza não salarial (indenizatória) das verbas pagas. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 

60. DEBCAD 35.350.908-6 
Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias sobre os valores provenientes 
de acordo para pôr fim a processo trabalhista, bem como incidência de contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a diretores não sócios. 
Fundamento jurídico da empresa: Decadência parcial, bem como demonstração 
da natureza não salarial (indenizatória) das verbas pagas. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 

  



 
61. DEBCAD 35.351.003-3 

Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias sobre os valores provenientes 
de acordo para pôr fim a processo trabalhista, bem como incidência de contribuição 
previdenciária sobre os valores pagos a diretores não sócios. 
Fundamento jurídico da empresa: Decadência parcial, bem como demonstração 
da natureza não salarial (indenizatória) das verbas pagas. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

62. DEBCAD 35.814.647-0 
Objeto/Fato gerador: Caracterização de sócios de Pessoa Jurídica como 
empregados. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração de ausência de vínculo empregatício. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

63. DEBCAD 35.814.674-7 
Objeto/Fato gerador: Caracterização de sócios de Pessoa Jurídica como 
empregados. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração de ausência de vínculo empregatício. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 
 
 

64. DEBCAD 35.830.511-0. 
Objeto/Fato gerador: Suposto entendimento de que a empresa teria deixado de 
declarar alguns valores em GFIP.  
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração da inclusão de todas as verbas salariais em GFIP. 
Suspensão da exigibilidade: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
 
 

65. DEBCAD 35.830.513-6 
Objeto/Fato gerador: Contribuições previdenciárias sobre valores de plano de 
saúde DOS EMPREGADOS. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração da natureza não salarial do benefício. 
Suspensão da exigibilidade: FIANÇA BANCÁRIA. 

  



 
66. DEBCAD 35.830.521-7 

Objeto/Fato gerador: Comunicações de acidentes de trabalho supostamente feias 
fora do prazo legal. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação pela ausência dos 
requisitos de caracterização do acidente de trabalho para fins de emissão de CAT. 
Suspensão da exigibilidade: DEPÓSITO JUDICIAL. 
 
 

67. DEBCAD 37.014.686-7 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que a empresa teria deixado de informar 
em GFIP valores de prêmios pagos aos empregados de distribuidores (contribuintes 
individuais). 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários, bem 
como demonstração da inexistência de benefício remuneratório passível de 
informação em GFIP. 
Suspensão da exigibilidade: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
 

68. DEBCAD 37.320.045-5 
Objeto/Fato gerador: entendimento de que a empresa teria deixado de informar 
em GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação por falta de discriminação 
clara, impossibilitando a identificação de todos os elementos necessários. 
Suspensão da exigibilidade: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
 
 

69. DEBCAD 37.367.761-8 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que a empresa teria deixado de efetuar o 
recolhimento de contribuições previdenciárias sobre remuneração de segurados 
empregados de prestador de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação diante da incompetência 
para a desconsideração da pessoa jurídica, bem como demonstração de ausência de 
vínculo empregatício. 
Suspensão da exigibilidade: RECURSO ADMINISTRATIVO. 
 

70. DEBCAD 37.367.762-6 
Objeto/Fato gerador: Entendimento de que a empresa teria deixado de efetuar o 
recolhimento de contribuições previdenciárias sobre remuneração de segurados 
empregados de prestador de serviços. 
Fundamento jurídico da empresa: Nulidade da autuação diante da incompetência 
para a desconsideração da pessoa jurídica, bem como demonstração de ausência de 
vínculo empregatício. 
Suspensão da exigibilidade: RECURSO ADMINISTRATIVO. 

  



PROCESSOS RELATIVOS A PIS/COFINS E CSLL 

 
71. DEBCAD 80.7.17.008063-10 

Objeto/Fato gerador: Suposta omissão de receita para fins de IRPJ, PIS/COFINS e 
CSLL. 
Fundamento jurídico da empresa: Não houve omissão de receita. 
Suspensão da exigibilidade: SEGURO GARANTIA. 
 

72. DEBCAD 80.6.17.009825-70 
Objeto/Fato gerador: Suposta omissão de receita para fins de IRPJ, PIS/COFINS e 
CSLL. 
Fundamento jurídico da empresa: Não houve omissão de receita. 
Suspensão da exigibilidade: SEGURO GARANTIA. 
 

73. DEBCAD 80.6.17.009826-50 
Objeto/Fato gerador: Suposta omissão de receita para fins de IRPJ, PIS/COFINS e 
CSLL. 
Fundamento jurídico da empresa: Não houve omissão de receita. 
Suspensão da exigibilidade: SEGURO GARANTIA. 
 

74. DEBCAD 80.7.15.014404-99 
Objeto/Fato gerador: Exclusão da base do PIS/COFINS das receitas com venda de 
sucata e de valor correspondente ao ICMS. 
Fundamento jurídico da empresa: Lei 11.196/05 suspendeu tal cobrança e houve 
recolhimento indevido de contribuições. 
Suspensão da exigibilidade: SEGURO GARANTIA. 
 

75. DEBCAD 80.6.15.067365-50 
Objeto/Fato gerador: Exclusão da base do PIS/COFINS das receitas com venda de 
sucata e de valor correspondente ao ICMS. 
Fundamento jurídico da empresa: Lei 11.196/05 suspendeu tal cobrança e houve 
recolhimento indevido de contribuições. 
Suspensão da exigibilidade: SEGURO GARANTIA. 
 

76. DEBCAD 80.6.17.007824-81 
Objeto/Fato gerador: Suposta omissão de receitas no ano base de 2001 para efeitos 
de CSLL, PIS/COFINS. 
Fundamento jurídico da empresa: Inexistência da omissão, que inclusive foi 
reconhecida quanto a PIS e COFINS, restando a discussão sobre CSLL. 
Suspensão da exigibilidade: SEGURO GARANTIA. 
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